CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , DE 2020.
(Do Sr. Alan Rick)

Determina ao Ministério da Saude
que emita registro especial a todos os
meédicos brasileiros formados no exterior
que participaram do Programa Mais
Médicos por no minimo um ano e da
outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Enquanto perdurar o estado de calamidade publica
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de margo de 2020,
excepcionalmente, é permitida a contragdo por estados, municipios e
hospitais privados, para a funcdo de médico, brasileiros formados em
medicina no exterior que tenham participado do Programa Mais Médicos
por no minimo um ano ou que estegjam no ultimo semestre da
complementagao para revalidagao de diploma médico.

| - Devera o Ministério da Saude emitir um registro especial a todos
0os meédicos brasileiros formados no exterior que participaram do
Programa Mais Médicos por no minimo um ano e que nao tenham sido
excluidos compulsoriamente do Programa.

Il - Devera o Ministério da Saude emitir o mesmo registro especial a
todos os médicos brasileiros formados no exterior que estejam no ultimo
semestre da complementacio para revalidacdo de diploma médico

lll - Fica autorizado, excepcionalmente enquanto perdurar o estado
de calamidade publica reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20
de marco de 2020, o exercicio da medicina, em todo territério nacional,
pelos médicos que possuirem registro especial do Ministério da Saude.
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Art. 2° Em razdo do estado de calamidade publica reconhecido
pelo Decreto Legislativo n® 6, de 20 de marg¢o de 2020, devera o MEC
realizar edital simplificado de revalidacido de diplomas médicos expedidos
por instituigdes estrangeiras, cumpridas as seguintes condigdes:

| - O edital devera ser langado em até 10 dias apds a publicacéo
desta lei.

Il - O edital devera prever revalidagdo automatica dos candidatos
que tenham participado do Programa Mais Médicos por no minimo 1 (um)
ano.

[l - O edital devera prever revalidagdo automatica dos candidatos
que estejam no ultimo semestre da complementagao para revalidagao de
diploma médico.

Paragrafo unico: Nao pode participar do edital o candidato que
tenha sido excluido do Programa Mais Médicos como forma de sancéo.

Il - A duragdo de todo o processo de revalidagdo nao pode ser
superior a 30 (trinta) dias.

Art. 3° -. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICAGAO

O pais foi assolado por uma pandemia mundial que revelou a
necessidade do pais em possuir mais profissionais de saude em especial médicos
para o atendimento da populacéo. Foi revelado também como o Governo Federal
ignora a existéncia de cerca de 20 mil médicos brasileiros formados no exterior no
pais, que podem ser a grande salvagao deste pais, aumentando consideravelmente
a forgca contra o COVID-19.

Ja deveria estar previsto a primeira edicdo do Exame Nacional de
Revalidacdo de Diplomas Médicos Expedidos por Instituicdo de Educagao Superior

Estrangeira (Revalida), que foi aprovado através da Lei n° 13.959, de 18 de
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dezembro de 2019. Ha mais de 3 anos os médicos aguardam a chance de
revalidarem os seus diplomas de forma célere e justa.

Nao pode o governo brasileiro negligenciar a existéncias destes meédicos
no pais, que historicamente demonstraram que s&o os unicos dispostos a irem
atender nos distritos sanitarios indigenas e nos municipios mais distantes e pobres.
Estes médicos sdo exatamente o que o pais precisa neste momento para lutar
contra esta pandemia.

Estados e Municipios necessitam urgentemente de mais médicos para
atuacdo em seus sistemas de saude, principalmente os municipios mais afastados
dos grandes centros. Os médicos brasileiros formados no exterior que participaram
do Programa Mais Médicos, como filhos e residentes destes municipios, ja se
provaram capazes de exercer a medicina e atender a populacdo. Este é um
momento em que necessitamos de toda a ajuda possivel, sendo necessario
convocar todos estes médicos competentes e que ja demonstraram proficiéncia no
exercicio da medicina.

Revalidar o diploma destes médicos é uma forma rapida de enviar
reforgcos para o sistema de saude de todo o pais. No ambito do Programa Mais
Médicos adquiriram experiéncia no Sistema Unico de Saude, atendendo em todo o
pais e principalmente nos municipios mais afastados. Estes médicos sao o reforgo
que o pais necessita para enfrentar a pandemia.

N&o faz sentido o governo deixar de convocar meédicos formados no
exterior, muitos com experiéncia em atuagao no SUS pelo Programa Mais Médicos,
para convocar estudantes de medicina do 6° ano e também médicos veterinarios
para o auxilio ao combate a pandemia de COVID-19. Os médicos brasileiros
formados no exterior ja se provaram valiosos na missdo de levar a medicina a todos
os cantos do pais. Estes médicos estao prontos, apenas aguardando o chamado do
Governo Federal para integrarem as forgas da saude contra o COVID-19.

Consigno nesta emenda a necessidade do governo fazer cumprir a Lei n°
12.871, de 22 de outubro de 2013. Pelo necessidade de fazer chegar médicos em
todos os lugares destes pais, pe¢co aos nobres pares o apoio para a aprovagao

deste Projeto de Lei.
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de de 2020.

ALAN RICK
Deputado Federal - DEM/AC

Sala das sessoes,
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